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Birigui — 30 de novembro de 2022. 

Parecer: 153/2022 

Solicitante: César Pantarotto Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Assunto: Projeto de Lei n° 145/2022 — "Revoga em seu inteiro teor a Lei n° 

7.061, de 22 de novembro de 2021". 

Senhor Presidente: 

Conforme determinado por Vossa Excelência, 

estamos enviando parecer sobre o projeto em epígrafe, de autoria do Executivo 

Municipal que revoga em seu inteiro teor a Lei n° 7.061, de 22 de novembro de 

2021. Projeto registrado no Protocolo Geral desta Casa sob número 3984/2022, 

em 29 de novembro de 2022. Despachado para parecer em 30 de novembro de 

2022. Recebido para parecer em 30 de novembro de 2022. 

O parecer jurídico é um instrumento que visa o 

assessoramento do parlamentar, para melhor elucidar de questões relevantes, 

inerentes da atividade. Sua natureza é meramente opinativa, sendo vinculante 

apenas quando a lei determinar, não sendo considerado um ato administrativo, 

e, também não afasta critérios de conveniência e oportunidade inerentes ao 

mandato parlamentar. 

Nesse sentido: 

Ementa: CONSTITUCIONAL. ARGUIÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. 
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AUSÊNCIA DE EFICÁCIA VINCULATIVA DE  PARECER DA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO. INEXISTÊNCIA DE  

EFEITOS CONCRETOS. OBJETO NÃO SUSCETÍVEL DE  

CONTROLE VIA ADPF. 1. O parecer jurídico  de caráter 

meramente opinativo, editado por órgão da Advocacia  

Pública no exercício de seu mister constitucional de  

consultoria e assessoramento jurídico  aos Entes públicos  

(art. 132 da CF), não se qualifica como ato do poder público  

suscetível de impugnação via arguição de descumprimento  

de preceito fundamental, uma vez que não produz, por si só,  

nenhum efeito concreto que atente contra preceito  

fundamental da Constituição Federal. 2. Agravo regimental  

conhecido e desprovido. ADPF 412 AgR Órgão  

julgador: Tribunal Pleno Relator(a): Min. ALEXANDRE DE  

MORAES Julgamento: 20/12/2019 Publicação: 27/02/2020  

O Conselho Federal da OAB — Ordem dos Advogados 

do Brasil editou através da Comissão Nacional da Advocacia Pública a seguinte 

súmula: 

Súmula 2 - A independência técnica é prerrogativa 

inata à advocacia, seja ela pública ou privada. A tentativa de subordinação ou 

ingerência do Estado na liberdade funcional e independência no livre exercício 

da função do advogado público constitui violação aos preceitos Constitucionais 

e garantias insertas no Estatuto da OAB. 

No parecer de número 114/2021.  este advogado se 

manifestou pela legalidade do respectivo projeto de lei por entender que não 

ocorre ofensa ao princípio da separação dos poderes conforme ensinamentos 

de Hely Lopes Meirelies: 
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Nas lições de HELY LOPES MEIRELLES: "Em sua 

função normal e predominante sobre as demais, a Câmara elabora leis, isto "é, 

normas abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta á sua função especifica, 

bem diferenciada da do Executivo, que é a de praticar atos concretos de 

administração. Já dissemos e convém se repita que o Legislativo provê in 

genere, o Executivo in specie: a Câmara edita normas gerais, o prefeito as aplica 

aos casos particulares ocorrentes. Daí não ser permitido à Câmara intervir 

direta e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem 

provisões administrativas especiais manifestadas em ordens, proibições, 

concessões. permissões, nomeações, pagamentos, recebimentos, 

entendimentos verbais ou escritos com os interessados, contratos, 

realizações materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir em 

atos ou medidas de execução governamental." (2018 p. 631) (grifo nosso) 

Entendemos que a respectiva lei não cria despesas e 

nem interfere na organização administrativa do Poder Executivo, não estando 

inserida nas atribuições do chefe deste poder conforme artigo 61 da Constituição 

Federal, consequentemente pelo princípio da simetria entendemos que não 

ofende nenhum artigo da Constituição do Estado de São Paulo como os artigos 

5°, 47 e 144: 

Constituição Federal: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 

República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, 

na forma e nos casos previstos nesta Constituição. § 1° São de 

iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: I -

fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; ll - 
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disponham sobre: a) criação de cargos, funções ou empregos 

públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua 

remuneração; b) organização administrativa e judiciária, matéria 

tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da 

administração dos Territórios; 

Também entendemos que não interfere na 

programação educacional conforme atribuição exclusiva da União, mas somente 

na proibição de uso de verbas públicas para tais fins. 

Eis jurisprudência nesse sentido: 

"CONSTITUCIONAL. LEI ESTADUAL DE INICIATIVA 

PARLAMENTAR. CRIAÇÃO DE NOVAS ATRIBUIÇÕES AO 

PODER EXECUTIVO PARA SUPERVISIONAR A PRODUÇÃO 

DE FILMES PUBLICITÁRIOS PARA PREVENÇÃO AO USO DE 

DROGAS, FISCALIZAR A EXIBIÇÃO NAS SALAS DE CINEMA 

E LAVRAR MULTAS PELO DESCUMPRIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL POR 

VÍCIO DE INICIATIVA RECONHECIDA. 1. As regras de 

distribuição de competências legislativas são alicerces do 

federalismo e consagram a fórmula de divisão de centros de 

poder em um Estado de Direito. Princípio da predominância do 

interesse. 2. A própria Constituição Federal, presumindo de 

forma absoluta para algumas matérias a presença do princípio 

da predominância do interesse, estabeleceu, a priori, diversas 

competências para cada um dos entes federativos, União, 

Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios, e, a partir 

dessas opções, pode ora acentuar maior centralização de poder, 

principalmente na própria União (CF, art. 22), ora permitir uma 

maior descentralização nos Estados-Membros e Municípios (CF, 

arts. 24 e 30, I). 3. A lei estadual sob análise, ao estabelecer 

a obrigatoriedade da exibição, antes das sessões, em todos 

os cinemas do Estado, de filme publicitário esclarecendo as 
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consequências do uso de drogas, disciplina matéria de 

proteção e defesa da saúde (CF, art. 24, XII). Alegação de 

usurpação de competência legislativa privativa da União 

rejeitada. 4. Por outro lado, ao atribuir ao Poder Executivo a 

supervisão de filmes publicitários, a fiscalização de salas de 

cinema e a lavratura de multas pelo descumprimento da 

obrigação de exibição dos filmes especificados, a lei 

estadual, de iniciativa parlamentar, viola regra 

constitucional que determina a iniciativa privativa do Poder 

Executivo para a disciplina de sua organização 

administrativa (CF, art. 61, § 1°, II, `e'). 5. Ação Direta de 

Inconstitucionalidade julgada procedente. (ADI 5.140/SP, Rel. 

Min. Alexandre de Moraes, Pleno, j. 11.10.2018) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N° 

11.066/2002, DO ESTADO DE SÃO PAULO. DIPLOMA 

LEGISLATIVO QUE DISCIPLINA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE CHAVEIRO E DE INSTALADOR DE SISTEMAS 

DE SEGURANÇA NAQUELA UNIDADE DA FEDERAÇÃO. LEI 

ESTADUAL RESULTANTE DE PROPOSTA LEGISLATIVA DE 

INICIATIVA PARLAMENTAR. CRIAÇÃO DE NOVAS 

ATRIBUIÇÕES ADMINISTRATIVAS A SEREM 

DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA ESTADUAL. MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA 

DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO LOCAL. VICIO DE 

INICIATIVA RECONHECIDO (CF, ART. 61, § 1°, II, "E", c/c o 

ART. 84, VI). CADASTRAMENTO OBRIGATÓRIO DOS 

PROFISSIONAIS PERANTE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 

OBSERVÂNCIA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA O 

DESEMPENHO DE SUAS ATIVIDADES. USURPAÇÃO DA 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA 

DISPOR SOBRE CONDIÇÕES DE EXERCÍCIO DE 

PROFISSÕES (CF, ART. 22, XVI). PRECEDENTES. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 3.924 SÃO PAULO 
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Dessa forma é de bom tom aguardar a decisão final 

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a respeito da respectiva Ação 

Direta de Inconstitucionalidade n° 2276338-31.2022.8.26.000 em questão, com 

decisão definitiva a respeito do tema. 

Assim, opinamos pela ilegalidade da propositura, 

submetemos o presente à alta consideração de Vossa Excelência, e aos demais 

membros da Casa. 

É o arecer. 
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Fernando Baggio Barbiere 

Advogado 
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